COMISSÃO DE JUSTIÇA





Parecer referente ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº. 2, de 16 de novembro de 1998, de autoria do Executivo. 





Referida proposição não recebeu emendas durante o prazo regimental.





Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.





Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 





Entretanto, oferecemos a emenda substitutiva anexa, modificando o Anexo I do substitutivo: 





Desta forma, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 





Sala das Comissões, 15 de dezembro de 1998.














JOSÉ OSMAR MOMETTI 


RELATOR 











HAROLDO DE JESUS MENEZES


PRESIDENTE











CARLOS APARECIDO BARBOSA


MEMBRO





�
EMENDA SUBSTITUTIVA 





“ANEXO I








QUADRO 07 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA�
�
Situação antiga�
Quant.�
Ref.�
C.H.�
Situação nova�
Quant.�
Ref.�
C.H. �
�
Professor (a)�
58�
02�
20�
Professor (a)�
75�
02�
20�
�



QUADRO 09 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE�
�
Situação antiga �
Quant.�
Ref.�
C.H.�
Situação nova�
Quant.�
Ref.�
C.H. �
�
Médico Clínico�
01�
06�
20�
Médico Clínico�
02�
06�
20�
�
�
�
�
�
Médico Cardiologista�
02�
06�
20�
�
�
�
�
�
Médico Veterinário�
02�
06�
20�
�
�
�
�
�
Agente Sanitário�
02�
04�
20�
�
Recepcionista�
01�
04�
40�
Recepcionista�
02�
04�
40�
�



QUADRO 10 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL�
�
Situação antiga�
Quant.�
Ref.�
C.H.�
Situação nova�
Quant.�
Ref.�
C.H. �
�
Cozinheira�
08�
02�
40�
Cozinheira �
09�
02�
40�
�
Pagem�
20�
02�
40�
Pagem�
21�
02�
40�
�
�
�
�
�
Professor(a)�
05�
02�
20�
�
�
